
Of. nº 219/GP.                 Paço dos Açorianos, 27 de março de 2008. 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 

Encaminho a Vossa Excelência e a seus dignos pares,  
para apreciação dessa Colenda Câmara,  Projeto de Lei que “al tera os 
art igos 1º e 3º da Lei nº 10.181, de 03 de abri l  2007,  com a f inalidade 
de promover a subst ituição do agente f inanceiro que autorizou o Poder 
Executivo Munic ipal a contratar operação de crédito até o l imite de R$ 
35.758.650,00 (t rinta e c inco milhões, setecentos e cinqüenta e oi to mil ,  
seiscentos e c inqüenta reais)”.  

Estes recursos f inanciarão obras essenciais à c idade 
em regiões que apresentam sérios problemas de drenagem com 
prejuízos à população local, meios de t ransporte, comércio e infra-
estrutura urbana. 

Como os recursos ainda não foram l iberados em função 
da demora na t ramitação interna do agente f inanceiro Banrisul , foi  
solic i tado à Secretaria do Tesouro Nacional (Ministério das Cidades) a 
troca do Agente Financeiro para a Caixa Econômica Federal, o que foi  
autor izado. 

Portanto, sol ic ito a alteração da lei  a f im de que seja 
substi tuído o agente f inanceiro, consoante o exposto acima, 
manifestando mais uma vez,  minha confiança em que o indiscutível  
espíri to público dos i lustres integrantes do Legislat ivo Munic ipal se fará 
sent ir  através da aprovação do projeto ora levado à consideração. 

Colho a oportunidade para reaf irmar a Vossa 
Excelência meus protestos de inal terada consideração.    

 
Atenciosamente, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  

 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Altera os art igos 1º e 3º da Lei nº 10.181,  
de 03 de abri l de 2007, com a f inal idade 
de promover a substi tuição do agente 
f inanceiro que autor izou o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito 
até o l imite de R$ 35.758.650,00 (tr inta e 
cinco milhões,  setecentos e cinqüenta e 
oi to mil ,  seiscentos e cinqüenta reais).  
 
 
 

Art . 1º  Fica alterado o art.  1º da Lei nº 10.181,  de 03 de abri l  
de 2007, que passa a v igorar com a seguinte redação: 

“Art . 1º  Fica o Poder Execut ivo autorizado a contratar 
operação de crédito até o l imite de R$ 35.758,650,00 (trinta e cinco 
milhões,  setecentos e c inqüenta e oito mi l,  seiscentos e c inqüenta 
reais) com a Caixa Econômica Federal - CEF, com recursos do 
Programa Saneamento para Todos, da Secretar ia Nacional de 
Saneamento Ambiental – Ministério das Cidades,  que serão ut i l izados 
pelo Departamento de Esgotos Pluviais – DEP, para implementação de 
obras e serv iços no Município de Porto Alegre”.  

 
Art . 2º  Fica alterado o art.  3º da Lei nº 10.181,  de 03 de abri l  

de 2007, que passa a v igorar com a seguinte redação: 
“Art . 3º  A contrapart ida a que se refere o parágrafo único do 

art . 1º terá origem na redução da dotação orçamentária do DEP na 
rubrica de obras e instalações,  sendo que essas já encontra-se 
cont ingenciada, como segue: 

 
Exercício Unidade 

Orçamentár ia 
Projeto-At iv idade Elemento Vínculo 

2008 400 1402 449051 1 
 

Art . 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l icação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,  
 
 

José Fogaça, 
Prefei to.  


